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ESTADO DO ESPIRITO SANTO .

cAmma municipal de gachoeiro de itapemihím

EXERCÍCIO DE 198..ÓZ... ^

ASSUNTO
1

Projeto de Lei ÍO3/67

INICIATIVA:

Vereador Paulo lyfettos

"i

HIST RICO.^Q^Qjj^g^^^ de Utilidáde Publica a Sociedai
de dé âssistencia aos Lazaros e defesa contra a Lè.

pra,:

AUTUAÇÃO

Aos dezoito (Í8) dias do mês de .dezembro do ano dè

'  , . sessenta e"setè
mil novecentos e oitenta é , autúo o Projeto de Lei ■

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da presidência: 19.„.6iZ™i ci 19..
'  ■ ^ - 3 ,

Presidente: Qlovis de Barros' . ■

Vice-Presídenfe: Ã3^3.ton Coelho Costa

I' Secretário: d
r  ■ ■■ o /

2° Secretário: -
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do ano de
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lEOJETC DE LEI N2 /OòM

.Inicia-tiva do Vereador Paiilo Hattqs^

a\à«^
Pi"

Árt. 12)- Pica reconhecida de rtilidade púhlica a SOCIEDADE DS
. ÁSSISTJilICIA A03^ I/iZAEOS S DEFESA CONTRA A LEPRA.

C Ari2 22)_ Esta lei entrará

i

M

em vigor a partir da data de sua vu-

iDlioação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de emhro de 1967.

cou

Paulo Mattos (ARENA)

JUSTIFICAI IVA

Tão sòinente pelas finalidades a que se destina a entidade
ODjeto do presente projeto de lei, expostas nos Estatutos, em ane
xo, "bastariam para Justificar o reconhecimento de sua utilidade piú
leiloa. Assim é que se tornam dispensáveis outras argumentações e
esj)eraiiios contar com o apoio unanime da Casa à presente proposição,

fl '
"" "T O r*

c: /

Õvi-O, Sala das Sessões, 14 de dezemhro de 196?

^aul o Mat tos (A^"SI\ÍA)
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EROJEJO DE LEI H8 409A)'

Iniciativa do Vere&idor Mattos

Art. 1S)~ Eiee. reconhecida de utilidade pública a SOCIEDADE DE
âssisiSncia aos lazaros e defesa conira â lsfra»

Art8 29)" Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua pu
blicação, revogadaá as disposições em contrário»

.  Sola das Sessões, 14 de degíembro de 1967»'

O Mattos (arena)

iao somente pelas finalidades a q.'ae se'destine ,a entidade

objeto do presente projeto de lei, expostas nos Eet&.tLd:os, em ane
xo, bastariam para justificar o reconhecimento de sua utilidade .pú
blica ♦ Assim ê que se tornam dispensáveis outras argiimentações e
esperamos contar com o apoio Uinânime da. Casa â presente proposição»

Sala das Cessões, '14 ■õ'e-de-yenibro de 1957

/Í2-£

aulo Ma COS (ARENA)



-\V

■

-M-

e Defesa Contra Lepra

Cachoeira de Itapemirim

E. É SA7>/TO
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.  ,nla das s^sões.UlSmr9 '^>
0ôr

í j:(MrÇ'"'-' * ía^cSíDE^'"^^

À REDAÇiO

Saia da'S sessões,
"sTi ** yj

•1 •' .■"* í o ^ ̂  í? I ̂ E ̂Fv 'J F r.

Saia das sesso

TrUB""?* °°

\  ■

A' Sanfíe ^
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1

CachoQiro do ,'L-;:apora.l:aiy;i, .13 ãe daaembro de 196?

S s nh or l-l" 3 f o it o 2

'Ãísrihoa toixr-ri de peuear ks mãoB do 'oeoa,

ÉxcelêDGla, para ob flan .Io aicao ha *a. o h:;-üjoho ds Iihi

X03/h7f -iS aíT&oria ão Vorcahox- .taalo da (Josta j)To1;t;oSjj
i2'çro'/aáC' ara.?!iraidaâe d.o planar-io gei aaacao Gxlraoruivi£'.iípa

roaI.iaac.u ím; àii, X''! ''O ,

Aav'ovalho o aaae^o para rsi-^ersT-Olie as

jiiais

Atenciosas Sa-adaçõoí^j

Gl^aVlá XL EiJ:i":0;;

: r£ „ic.' o'; e õ.e. O arra r a

h.o ■'■'-ain . i-oniicr

--olr- Vols. •^crclll

no. Ih efeito 'ã.inici;6al
Ouehiociro le Ito,;pGí;iirl!n
SiSShA
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O ProGidentí

Caclj0 9i.::-o d-:

da Câmara m iclpal de
lijapemirim, i-í.aaacio de

■3uaa a.tri"oniQ0 3s j.s.;y),ias' re.go aalDer
<me a Câmara decretov. a ae.pal.nte Lei;

itr O 4 ■ *" »L H-# V.. .u »— >"• v • A^.!..». L- V,- .1. >w. '^'.<^ u . e j.-i.. .i- ■•,- .'. *^ ly o - -i- «s- <•• v.«. c - * ) ,Jl. '

DL áZ-CICvlLioiA AC:;; M^AdOC E LCrSCA OClTLHá A LLidiá.

Ari, 2:; Lei;,, lei uci ;,i':^râ er rigor o= data cie &r.a p\:tlicaçã<;>,
revo^^ftoc. -: ao dão ro&ioííeo em contrário.

Sala das Sescoos, 15 de õesembro de 1967

ü.bUvlo .ü.d LaRtíOd

Lrc^i'"op-f-(:; (C;;} í^cTiiara
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